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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 978-B, DE 2018 

(Do Senado Federal) 
 

PDS nº 61/18 
OFÍCIO nº 871/18 - SF 
 
Susta o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste, 
do PDC 955/2018, e do PDC 916/2018, apensados, com Substitutivo 
(relator: DEP. ELIAS VAZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste; pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PDC 955/2018 e do PDC 
916/2018, apensados; e pela constitucionalidade, injuridicidade e 
antirregimentalidade do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia 
(relator: DEP. SILVIO COSTA FILHO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APENSE-SE A ESTE O PDC-916/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 916/18 e 955/18 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É sustado o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, de acordo com as 

disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução de Diretoria nº 1219, de 

22 de dezembro de 2009, considerando que compete à ANP regular as atividades relativas ao 

abastecimento nacional de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, definido na 

Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, como de utilidade pública; 

Considerando que o abastecimento nacional abrange a atividade de 

comercialização, distribuição, revenda e controle de qualidade de etanol combustível; 

Considerando a necessidade de identificar as pessoas jurídicas integrantes do 

sistema de abastecimento nacional de combustíveis, que comercializam etanol combustível; 

Considerando que operações em bolsa de mercadorias e futuros contribui para a 

redução da volatilidade de preços de etanol; 

Considerando que a introdução de novos agentes para a comercialização de etanol 

combustível concorre para a melhor distribuição dos estoques desse produto, em especial 

durante a entressafra; e considerando a necessidade de aprimorar o mecanismo de controle e de 

acompanhamento do volume de etanol combustível comercializado no País, torna público o 

seguinte ato: 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos para 

cadastramento de fornecedor, comercialização e envio de dados de etanol combustível à ANP 

 

Das Definições 

 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, adotam-se as seguintes definições: 

I - agente operador de etanol: pessoa jurídica que atua em bolsa de mercadorias e 

futuros na condição de cliente de etanol; 

II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada diretamente ou 

indiretamente por dois ou mais produtores ou cooperativas de produtores de etanol, que se 

enquadre no art. 116 e no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e que 

não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização 
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de etanol; 

III - etanol: álcool etílico anidro, álcool etílico hidratado, etanol anidro ou etanol 

hidratado; 

IV - etanol combustível: Etanol Anidro Combustível ou Etanol Hidratado 

Combustível, comercializado no mercado interno para fins automotivos, em conformidade com 

as especificações da ANP; 

V - distribuidor: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, autorizada para 

o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol 

combustível, biodiesel, 

mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros 

combustíveis automotivos; 

VI - fornecedor: produtor com unidade fabril instalada no território nacional, 

cooperativa de produtores de etanol ou empresa comercializadora de etanol que possuam código 

de cadastramento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, agente operador de 

etanol e importador de etanol, não podendo ser agente econômico que exerça outra atividade 

regulada pela ANP; e 

VII - importador de etanol: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, que 

adquire etanol combustível exclusivamente de procedência do mercado externo para 

comercialização no mercado interno. 

 

Do Cadastramento do Fornecedor de Etanol Combustível 

 

Art. 3º A comercialização de etanol combustível somente poderá ser efetuada pelo 

fornecedor após seu cadastramento na ANP. 

§ 1º A ANP somente cadastrará fornecedor que possua código de cadastramento no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, à exceção do importador de etanol e do 

agente operador de etanol. 

§ 2º O Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível será 

emitido pela ANP após preenchimento e atendimento à Ficha Cadastral, cujo modelo acha-se 

disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 

§ 3º Alterações cadastrais do fornecedor deverão ser informadas à ANP no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato. 

§ 4º As alterações cadastrais dos fornecedores cadastrados na ANP, referentes à 

mudança de razão social, nome fantasia e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverão 

ser efetuadas, quando couber, primeiramente no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

§ 5º Somente os agentes operadores de etanol que movimentarem fisicamente o 

etanol combustível necessitarão ser cadastrados na ANP nos termos deste artigo, devendo 

realizá-lo após a comunicação da liquidação do contrato à bolsa de mercadorias e futuros, 

indicando, na Ficha Cadastral, o endereço onde o produto ficará armazenado até a sua 

comercialização nos termos do art. 7º desta Resolução. 

§ 6º No caso de cadastramento de filial de produtor que possua apenas instalação 

de armazenamento de etanol, de cooperativa de produtores ou de empresa comercializadora de 

etanol, deverá ser encaminhada à ANP nova Ficha Cadastral, conjuntamente com o envio dos 

seguintes documentos: 

i) comprovação de que esse estabelecimento possui instalação de armazenamento 

própria com cópia autenticada do Registro Geral de Imóveis, contrato de arrendamento ou 

contrato de cessão de espaço com outra instalação de armazenamento; 

ii) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica; 
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iii) comprovante da regular inscrição estadual. 

 

Da Aquisição e da Comercialização 

 

Art. 4º A empresa comercializadora e o agente operador de etanol somente poderão 

movimentar o etanol anidro combustível adquirido dos produtores desse produto já com adição 

de corante, nos termos da Resolução ANP nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato 

normativo que a substitua. 

Art. 5º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível após a 

emissão do Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível para Fins 

Automotivos pela ANP. 

Art. 6º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível com: 

I - outro fornecedor cadastrado na ANP; 

II - distribuidor autorizado pela ANP; e 

III - mercado externo. 

Parágrafo único. O etanol comercializado somente adquirirá a denominação 

combustível se atender à especificação estabelecida pela ANP, inclusive quanto à adição de 

corante no caso do etanol anidro, e se tal finalidade for indicada no respectivo documento fiscal. 

Art. 7º O agente operador de etanol somente poderá comercializar o etanol 

combustível, objeto de liquidação de contrato na bolsa de mercadorias e futuros, para produtor 

de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, agente 

operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou comercializar 

diretamente com o mercado externo. 

§ 1º Se o agente operador de etanol estiver na posição de comprador na bolsa de 

mercadorias e futuros, e receber o produto fisicamente, na condição de etanol combustível, 

deverá comercializálo, desde que seja na operação seguinte à do seu recebimento, somente com 

produtor de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, 

agente operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou 

comercializar diretamente com o mercado externo. 

§ 2º Nos casos em que o agente operador de etanol: 

i) possuir autorização da ANP para o exercício da atividade de distribuição, 

ii) indicar um distribuidor como terceiro para o recebimento do produto ou 

iii) comercializar o produto com distribuidor, a comercialização desse produto, em 

operação seguinte a do seu recebimento, ficará dispensada da observância ao percentual 

máximo de comercialização entre distribuidores que estabelece a regulamentação em vigor. 

§ 3º A ANP recorrerá à bolsa de mercadorias e futuros a fim de obter os volumes 

de etanol combustível que foram entregues aos agentes operadores de etanol ou a terceiros por 

este indicado, pormeio de arquivo eletrônico, conforme modelo constante no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br. 

Art. 8º O distribuidor somente poderá adquirir etanol combustível: 

I - de estabelecimento de fornecedor cadastrado na ANP; 

II - de outro distribuidor autorizado pela ANP, observada a regulamentação 

aplicável; 

III - diretamente do mercado externo. 

Art. 9º Fica vedada a comercialização, entre fornecedores e entre fornecedor e 

distribuidor, de etanol combustível que não se enquadre nas especificações da Resolução ANP 

nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato normativo que a substitua. 

Art. 10. O produtor de etanol, a cooperativa de produtores de etanol e a empresa 

comercializadora de etanol deverão enviar, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao de 

competência, os dados de comercialização de etanol por meio do arquivo eletrônico 

http://www.anp.gov.br/
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"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução 

ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou de outra que a substitua, mesmo nos meses em que não 

haja comercialização de produto. 

Art. 11. O agente operador de etanol deverá enviar os seus dados de 

comercialização de etanol combustível, ou de terceiro indicado por esse, por meio de arquivo 

eletrônico conforme modelo constante no endereço eletrônico www.anp.gov.br, em até 2 (dois) 

dias após a comercialização. 

Das Obrigações 

 

Art. 12. O fornecedor cadastrado na ANP obriga-se a: 

I - lacrar com selo numerado cada compartimento do caminhão-tanque, vagão-

tanque, balsa-tanque e qualquer outro veículo que venha a ser utilizado para o transporte de 

etanol combustível, cujo número deverá constar da nota fiscal do produto; e 

II - manter a documentação, nos termos da legislação tributária em vigor, inclusive 

notas fiscais, relativa à comercialização de etanol combustível disponível a agentes de 

fiscalização da ANP ou de órgãos conveniados. 

Parágrafo único. A ANP poderá solicitar informações, documentos ou providências 

adicionais pertinentes à comercialização e à qualidade do etanol combustível tratados nesta 

Resolução, indicando o motivo ao requerente. 

 

Das Disposições Transitórias 

 

Art. 13. Fica concedido ao fornecedor de etanol combustível em operação: 

I - o prazo de 60 (sessenta) dias para atender ao disposto no art. 3º desta Resolução, 

caso não se encontre cadastrado pela ANP nos termos da Resolução ANP nº 5, de 13 de 

fevereiro de 2006; e 

II - o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para que o fornecedor não 

exerça outra atividade regulada pela ANP, nos termos do inciso VI do art. 2º desta Resolução. 

 

Das Disposições Finais 

 

Art. 14. Caberá à ANP adotar procedimentos, no âmbito de suas atribuições legais, 

para a mediação de conflitos decorrentes de situações não previstas nesta Resolução. 

Art. 15. O cadastramento será: 

I - suspenso nos seguintes casos: 

a) quando do não encaminhamento, à ANP, por 2 (dois) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução, ou 

b) quando a ANP for oficiada de que houve a suspensão do código de cadastramento 

previsto conforme o inciso VI do art. 2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; e 

II - cancelado nos seguintes casos: 

a) extinção do fornecedor, judicial ou extrajudicialmente; 

b) por decretação de falência do fornecedor; 

c) por requerimento do fornecedor; 

d) quando do não encaminhamento, à ANP, por 6 (seis) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução; 

e) por cancelamento do código de cadastramento a que se refere o inciso VI do art. 

2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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f) quando do descumprimento da legislação vigente, justificado pela autoridade 

competente; ou 

g) quando existir fundadas razões de interesse público, justificado pela autoridade 

competente. 

Art. 16 Os funcionários da ANP e de órgãos conveniados terão livre acesso às 

instalações do fornecedor. 

Art. 17. Quando a ANP tomar conhecimento de fato que possa configurar indício 

de infração da ordem econômica, relacionado a fornecedor de etanol combustível, comunicará 

os órgãos de defesa da concorrência nos termos do art. 10 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

2007. 

Art. 18. O não atendimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 

de janeiro de 1999, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 19. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

Art. 20. Fica revogada a Resolução ANP nº 5, de 13 de fevereiro de 2006. 

 

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 916, DE 2018 

(Do Sr. Jhc) 
 

Susta o artigo 6º da Resolução ANP nº 43 de 22 de dezembro de 2009. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-978/18. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

                Art. 1º Fica sustado o artigo 6º da Resolução ANP nº 43 de 22 

de dezembro de 2009. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, a República Federativa do Brasil se submete ao 

Império da Lei. 

A Constituição Federal, em seu artigo dedicado aos direitos e 

garantias fundamentais – 5º - estabelece no inciso II quem “ninguém será obrigado a 

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. 

Nesse sentido, o dispositivo cuja sustação de almeja com o 

presente projeto viola de maneira linear o princípio da legalidade. Mais: extrapola de 
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maneira flagrante as atribuições conferidas à Agência pela lei que determinou sua 

criação (9.478/1998). 

De tal forma, ainda que se possa ponderar a atribuição 

regulatória de determinada agência, tal como ocorrido com a ANP, certo é que tal 

poder-dever não franqueia à criação de obrigações ou direitos, pois, matéria 

constitucionalmente destinada de maneira exclusiva à lei. 

Esse pensamento é compartilhado pela própria Advocacia Geral 

da União, consoante se verifica da Nota N.1-ORJ/GAB/AGU-2009, onde aduz que “a 

edição de normas regulatórias sobre direitos fundamentais (como é o caso da livre 

concorrência e da defesa do consumidor) exige, a despeito do processo de 

deslegalização, a observância do conteúdo essencial. Com isso, o regulador deve se 

pautar pelo marco da lei e não interferir na esfera que compete ao legislador”. 

Além desse aspecto objetivo, cuja relevância desdenha de 

maiores argumentos em sua defesa, sobreleva-se o flagrante prejuízo que a 

determinação cuja sustação se busca impõe ao consumidor. 

Como celebrado pelo economista americano Milton Friedman: 

não há almoço grátis. 

Ao estabelecer critérios desnecessários – além de ilegais – a 

Agência termina por concentrar o mercado em menos fornecedores, os quais poderão, 

em um mercado oligopolizado, repassar os custos ao consumidor final sem receio, o 

que trava a economia, já que se trata de insumo necessário à área de transportes. 

Com base no exposto, conclamo os ilustres membros do 

Congresso Nacional a emprestarem o apoio indispensável para que a presente 

iniciativa seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2018. 

Deputado JHC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANP Nº 43, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, de acordo com as 

disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução de Diretoria nº 1219, de 

22 de dezembro de 2009, 

considerando que compete à ANP regular as atividades relativas ao abastecimento 

nacional de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, definido na Lei nº 9.847, 

de 26 de outubro de 1999, como de utilidade pública; 

Considerando que o abastecimento nacional abrange a atividade de 

comercialização, distribuição, revenda e controle de qualidade de etanol combustível; 

Considerando a necessidade de identificar as pessoas jurídicas integrantes do 

sistema de abastecimento nacional de combustíveis, que comercializam etanol combustível; 

Considerando que operações em bolsa de mercadorias e futuros contribui para a 

redução da volatilidade de preços de etanol; 

Considerando que a introdução de novos agentes para a comercialização de etanol 

combustível concorre para a melhor distribuição dos estoques desse produto, em especial 

durante a entressafra; e 

considerando a necessidade de aprimorar o mecanismo de controle e de 

acompanhamento do volume de etanol combustível comercializado no País, torna público o 

seguinte ato: 

Das Disposições Gerais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 1º Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos para 

cadastramento de fornecedor, comercialização e envio de dados de etanol combustível à ANP. 

Das Definições 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, adotam-se as seguintes definições: 

I - agente operador de etanol: pessoa jurídica que atua em bolsa de mercadorias e 

futuros na condição de cliente de etanol; 

II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada diretamente ou 

indiretamente por dois ou mais produtores ou cooperativas de produtores de etanol, que se 

enquadre no art. 116 e no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e que 

não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização 

de etanol; 

III - etanol: álcool etílico anidro, álcool etílico hidratado, etanol anidro ou etanol 

hidratado; 

IV - etanol combustível: Etanol Anidro Combustível ou Etanol Hidratado 

Combustível, comercializado no mercado interno para fins combustíveis, em conformidade 

com as especificações da ANP; 

V - distribuidor: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, autorizada para 

o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol 

combustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e 

outros combustíveis automotivos; 

VI - fornecedor de etanol combustível: i) produtor de etanol com unidade fabril 

instalada no território nacional, ii) cooperativa de produtores de etanol, iii) empresa 

comercializadora de etanol, iv) agente operador de etanol, ou v) importador de etanol, não 

podendo, em nenhum dos casos, exercer as atividades de distribuição ou revenda varejista de 

combustíveis líquidos. 

VII - importador de etanol: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, que 

adquire etanol combustível exclusivamente de procedência do mercado externo para 

comercialização no mercado interno. 

VIII - Refinaria - pessoa jurídica com uma ou mais instalação( ões) de refino de 

petróleo autorizada(s) pela ANP. 

IX - Etanol: etanol anidro ou hidratado combustível, sendo aquele comercializado 

no mercado interno para fins combustíveis em conformidade com as especificações da ANP, 

ou etanol anidro ou hidratado outros fins, sendo aquele comercializado para outras finalidades 

que não combustível e para o mercado externo. 

Do Cadastramento do Fornecedor de Etanol Combustível 

Art. 3º A comercialização de etanol combustível somente poderá ser efetuada pelo 

fornecedor após seu cadastramento na ANP. 

§ 1º A ANP somente cadastrará fornecedor que possua código de cadastramento no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, à exceção do importador de etanol, do 

agente operador de etanol e da empresa comercializadora. 

§ 2º O Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível será 

emitido pela ANP após preenchimento e atendimento à Ficha Cadastral, cujo modelo acha-se 

disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 

§ 3º Alterações cadastrais do fornecedor deverão ser informadas à ANP no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato. 

§ 4º As alterações cadastrais dos fornecedores cadastrados na ANP, referentes à 

mudança de razão social, nome fantasia e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverão 

ser efetuadas, quando couber, primeiramente no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

§ 5º Somente os agentes operadores de etanol que movimentarem fisicamente o 
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etanol combustível necessitarão ser cadastrados na ANP nos termos deste artigo, devendo 

realizá-lo após a comunicação da liquidação do contrato à bolsa de mercadorias e futuros, 

indicando, na Ficha Cadastral, o endereço onde o produto ficará armazenado até a sua 

comercialização nos termos do art. 7º desta Resolução. 

§ 6º No caso de cadastramento de filial de produtor que possua apenas instalação 

de armazenamento de etanol, de cooperativa de produtores ou de empresa comercializadora de 

etanol, deverá ser encaminhada à ANP nova Ficha Cadastral, conjuntamente com o envio dos 

seguintes documentos: 

i) comprovação de que esse estabelecimento possui instalação de armazenamento 

própria com cópia autenticada do Registro Geral de Imóveis, contrato de arrendamento ou 

contrato de cessão de espaço com outra instalação de armazenamento; 

ii) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica; 

iii) comprovante da regular inscrição estadual. 

§7º No caso de cadastramento de empresa comercializadora, deverão ser 

encaminhados à ANP os seguintes documentos: 

I - requerimento da pessoa jurídica interessada, assinado por responsável legal ou 

preposto, acompanhado do documento de identificação do firmatário e, em se tratando do 

preposto, também de cópia autenticada de instrumento de procuração; 

II - ficha cadastral preenchida conforme modelo disponível no endereço eletrônico 

www.anp.gov.br, assinada por representante legal ou preposto, acompanhada de cópia 

autenticada de documento de identificação do firmatário e, em se tratando de preposto, também 

de cópia autenticada de instrumento de procuração; 

III - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz; 

IV - cópias autenticadas dos atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de 

todas as alterações realizadas nos últimos dois anos, registrados e arquivados na Junta 

Comercial, demonstrando que seja controlada direta ou indiretamente por dois ou mais 

produtores ou cooperativas de produtores de etanol, nos termos do inciso II do art. 2º, desta 

Resolução; 

V - cópia autenticada da certidão da Junta Comercial, contendo histórico de todas 

as alterações dos atos constitutivos da pessoa jurídica; 

VI - comprovação de atendimento aos níveis I, II e III e IV perante o Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), da matriz, constando todos os documentos 

no prazo de validade; e 

VII - cópia autenticada da Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste 

o capital social integralizado de, no mínimo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Da Aquisição e da Comercialização 

Art. 4º A empresa comercializadora e o agente operador de etanol somente poderão 

movimentar o etanol anidro combustível adquirido dos produtores desse produto já com adição 

de corante, nos termos da Resolução ANP nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato 

normativo que a substitua. 

Art. 5º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível após a 

emissão do Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível para Fins 

Automotivos pela ANP. 

Art. 6º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível com: 

I - outro fornecedor cadastrado na ANP; 

II - distribuidor autorizado pela ANP; e 

III - mercado externo. 

Parágrafo único. O etanol comercializado somente adquirirá a denominação 
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combustível se atender à especificação estabelecida pela ANP, inclusive quanto à adição de 

corante no caso do etanol anidro, e se tal finalidade for indicada no respectivo documento fiscal. 

Art. 7º O agente operador de etanol somente poderá comercializar o etanol 

combustível, objeto de liquidação de contrato na bolsa de mercadorias e futuros, para produtor 

de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, agente 

operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou comercializar 

diretamente com o mercado externo. 

§ 1º Se o agente operador de etanol estiver na posição de comprador na bolsa de 

mercadorias e futuros, e receber o produto fisicamente, na condição de etanol combustível, 

deverá comercializálo, desde que seja na operação seguinte à do seu recebimento, somente com 

produtor de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, 

agente operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou 

comercializar diretamente com o mercado externo. 

§ 2º Nos casos em que o agente operador de etanol: 

i) possuir autorização da ANP para o exercício da atividade de distribuição, 

ii) indicar um distribuidor como terceiro para o recebimento do produto ou 

iii) comercializar o produto com distribuidor, a comercialização desse produto, em 

operação seguinte a do seu recebimento, ficará dispensada da observância ao percentual 

máximo de comercialização entre distribuidores que estabelece a regulamentação em vigor. 

§ 3º A ANP recorrerá à bolsa de mercadorias e futuros a fim de obter os volumes 

de etanol combustível que foram entregues aos agentes operadores de etanol ou a terceiros por 

este indicado, por meio de arquivo eletrônico, conforme modelo constante no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br. 

Art. 8º O distribuidor somente poderá adquirir etanol combustível: 

I - de estabelecimento de fornecedor cadastrado na ANP; 

II - de outro distribuidor autorizado pela ANP, observada a regulamentação 

aplicável; 

III - diretamente do mercado externo. 

Art. 9º Fica vedada a comercialização, entre fornecedores e entre fornecedor e 

distribuidor, de etanol combustível que não se enquadre nas especificações da Resolução ANP 

nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato normativo que a substitua. 

Art. 10. O produtor de etanol, a cooperativa de produtores de etanol e a empresa 

comercializadora de etanol deverão enviar, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao de 

competência, os dados de comercialização de etanol por meio do arquivo eletrônico 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução 

ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou de outra que a substitua, mesmo nos meses em que não 

haja comercialização de produto. 

Art. 10-A Para fins de garantia do fornecimento de gasolina C em todo o território 

nacional, considerando a mistura obrigatória de etanol anidro combustível à gasolina A, deverão 

ser encaminhados à ANP, pelos fornecedores de etanol e distribuidores de combustíveis, os 

seguintes arquivos eletrônicos, conforme sistema eletrônico a ser disponibilizado no endereço 

da ANP: 

I - pelo fornecedor de etanol: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana, 

com dados referentes à semana anterior, discriminando: i) a produção; ii) os estoques físicos 

próprios, não considerando os comprometidos com vendas para entrega futura e de terceiros; e 

iii) as vendas de etanol por produto e finalidade (combustível, outros fins ou mercado externo), 

não considerando as vendas entre fornecedores de etanol; 

II - pelo distribuidor de combustíveis: relatório semanal, no primeiro dia útil de 

cada semana, com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições e estoques 

de etanol combustível e gasolina A, assim como as vendas de etanol hidratado e gasolina C. 
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Art. 11. O agente operador de etanol deverá enviar os seus dados de 

comercialização de etanol combustível, ou de terceiro indicado por esse, por meio de arquivo 

eletrônico conforme modelo constante no endereço eletrônico www.anp.gov.br, em até 2 (dois) 

dias após a comercialização. 

Das Obrigações 

Art. 12. O fornecedor cadastrado na ANP obriga-se a: 

I - lacrar com selo numerado cada compartimento do caminhão-tanque, vagão-

tanque, balsa-tanque e qualquer outro veículo que venha a ser utilizado para o transporte de 

etanol combustível, cujo número deverá constar da nota fiscal do produto; e 

II - manter a documentação, nos termos da legislação tributária em vigor, inclusive 

notas fiscais, relativa à comercialização de etanol combustível disponível a agentes de 

fiscalização da ANP ou de órgãos conveniados. 

Parágrafo único. A ANP poderá solicitar informações, documentos ou providências 

adicionais pertinentes à comercialização e à qualidade do etanol combustível tratados nesta 

Resolução, indicando o motivo ao requerente. 

Das Disposições Transitórias 

Art. 13. Fica concedido ao fornecedor de etanol combustível em operação: 

I - o prazo de 60 (sessenta) dias para atender ao disposto no art. 3º desta Resolução, 

caso não se encontre cadastrado pela ANP nos termos da Resolução ANP nº 5, de 13 de 

fevereiro de 2006; e 

II - o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para que o fornecedor não 

exerça outra atividade regulada pela ANP, nos termos do inciso VI do art. 2º desta Resolução. 

Das Disposições Finais 

Art. 14. Caberá à ANP adotar procedimentos, no âmbito de suas atribuições legais, 

para a mediação de conflitos decorrentes de situações não previstas nesta Resolução. 

Art. 15. O cadastramento será: 

I - suspenso nos seguintes casos: 

a) quando do não encaminhamento, à ANP, por 2 (dois) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução, ou 

b) quando a ANP for oficiada de que houve a suspensão do código de cadastramento 

previsto conforme o inciso VI do art. 2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; e 

c) quando do não encaminhamento, à ANP, por 4 (quatro) semanas consecutivas 

dos arquivos eletrônicos de que trata o art. 10- A desta Resolução. 

II - cancelado nos seguintes casos: 

a) extinção do fornecedor, judicial ou extrajudicialmente; 

b) por decretação de falência do fornecedor; 

c) por requerimento do fornecedor; 

d) quando do não encaminhamento, à ANP, por 6 (seis) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução; 

e) por cancelamento do código de cadastramento a que se refere o inciso VI do art. 

2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

f) quando do descumprimento da legislação vigente, justificado pela autoridade 

competente; ou 

g) quando existir fundadas razões de interesse público, justificado pela autoridade 

competente. 

Art. 16 Os funcionários da ANP e de órgãos conveniados terão livre acesso às 

instalações do fornecedor. 
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Art. 17. Quando a ANP tomar conhecimento de fato que possa configurar indício 

de infração da ordem econômica, relacionado a fornecedor de etanol combustível, comunicará 

os órgãos de defesa da concorrência nos termos do art. 10 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

2007. 

Art. 18. O não atendimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 

de janeiro de 1999, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 19. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

Art. 20. Fica revogada a Resolução ANP nº 5, de 13 de fevereiro de 2006. 

 

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 955, DE 2018 

(Do Sr. Rogério Rosso) 
 

Susta o artigo 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, da 
Agência Nacional de Petróleo - ANP. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-916/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de 
dezembro de 2009, da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 6º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, veda a 

comercialização de etanol combustível diretamente da usina produtora para os postos 

de abastecimento. Em sua redação, o referido artigo estabelece: 

“Art. 6º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível com: 

I - outro fornecedor cadastrado na ANP; 

II - distribuidor autorizado pela ANP; e 

III - mercado externo. 

Parágrafo único. O etanol comercializado somente adquirirá a denominação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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combustível se atender à especificação estabelecida pela ANP, inclusive quanto 
à adição de corante no caso do etanol anidro, e se tal finalidade for indicada no 
respectivo documento fiscal.” 

Conforme se depreende do texto acima exposto, as usinas produtoras de etanol 

para atendimento do mercado interno têm sua comercialização restrita a outros 

fornecedores cadastrados na ANP ou a um grupo restrito de distribuidoras autorizadas 

pela Agência, que praticamente monopolizam o fornecimento do etanol para os postos 

de combustíveis. 

Ocorre que, em função dos altos custos envolvidos, a grande maioria das 

usinas não se enquadram nos critérios de cadastramento e autorização de distribuição 

da ANP, restando tão somente a comercialização de seu produto por intermédio das 

distribuidoras. 

Nesse sentido, verifica-se que, em diversas regiões do País, a intermediação 

na comercialização do etanol pelas distribuidoras tem elevado o preço do combustível 

a patamares de preços tais que sua utilização se torna economicamente inviável em 

relação à gasolina, cujo refino encontra-se em sua quase totalidade em poder da 

Petrobras. 

Ademais, o conteúdo do art. ora impugnado viola frontalmente os princípios da 

livre iniciativa e da livre concorrência, contidos, respectivamente, no art. 1º, inciso IV 

e art. 170, inciso IV da Constituição Federal, que se caracterizam como manifestação 

da liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a Constituição Federal estabelece 

que a lei reprimirá o abuso de poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

Cabe ainda destacar que o Projeto de Decreto Legislativo ora proposto não 

inviabiliza a atuação das distribuidoras, mas tão somente concede às usinas a 

possibilidade de venda direta aos postos de combustíveis sempre que tal opção se 

mostrar mais vantajosa e econômica, beneficiando diretamente o consumidor. 

Por fim, considerando que os veículos flex representam hoje cerca de 90% da 

frota nacional de veículos, esperamos que tal medida possa contribuir 

significativamente para atenuar os efeitos da alta recente dos preços dos combustíveis 

e promover o aumento da produção e consumo de etanol combustível com benefícios 

diretos na geração de empregos, no preço dos combustíveis e na conservação do 

meio ambiente. 

 
Sala das Sessões, 28 de maio de 2018. 

 

ROGÉRIO ROSSO 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
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conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANP Nº 43, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, de acordo com as 

disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução de Diretoria nº 1219, de 

22 de dezembro de 2009, 

considerando que compete à ANP regular as atividades relativas ao abastecimento 

nacional de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, definido na Lei nº 9.847, 

de 26 de outubro de 1999, como de utilidade pública; 

Considerando que o abastecimento nacional abrange a atividade de 

comercialização, distribuição, revenda e controle de qualidade de etanol combustível; 

Considerando a necessidade de identificar as pessoas jurídicas integrantes do 

sistema de abastecimento nacional de combustíveis, que comercializam etanol combustível; 

Considerando que operações em bolsa de mercadorias e futuros contribui para a 

redução da volatilidade de preços de etanol; 

Considerando que a introdução de novos agentes para a comercialização de etanol 

combustível concorre para a melhor distribuição dos estoques desse produto, em especial 

durante a entressafra; e 

considerando a necessidade de aprimorar o mecanismo de controle e de 

acompanhamento do volume de etanol combustível comercializado no País, torna público o 

seguinte ato: 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos para 

cadastramento de fornecedor, comercialização e envio de dados de etanol combustível à ANP. 

Das Definições 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, adotam-se as seguintes definições: 

I - agente operador de etanol: pessoa jurídica que atua em bolsa de mercadorias e 

futuros na condição de cliente de etanol; 

II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada diretamente ou 

indiretamente por dois ou mais produtores ou cooperativas de produtores de etanol, que se 

enquadre no art. 116 e no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e que 

não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização 

de etanol; 

III - etanol: álcool etílico anidro, álcool etílico hidratado, etanol anidro ou etanol 

hidratado; 

IV - etanol combustível: Etanol Anidro Combustível ou Etanol Hidratado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Combustível, comercializado no mercado interno para fins automotivos, em conformidade com 

as especificações da ANP; 

V - distribuidor: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, autorizada para 

o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol 

combustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e 

outros combustíveis automotivos; 

VI - fornecedor: produtor com unidade fabril instalada no território nacional, 

cooperativa de produtores de etanol ou empresa comercializadora de etanol que possuam código 

de cadastramento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, agente operador de 

etanol e importador de etanol, não podendo ser agente econômico que exerça outra atividade 

regulada pela ANP; e 

VII - importador de etanol: pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, que 

adquire etanol combustível exclusivamente de procedência do mercado externo para 

comercialização no mercado interno. 

Do Cadastramento do Fornecedor de Etanol Combustível 

Art. 3º A comercialização de etanol combustível somente poderá ser efetuada pelo 

fornecedor após seu cadastramento na ANP. 

§ 1º A ANP somente cadastrará fornecedor que possua código de cadastramento no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, à exceção do importador de etanol e do 

agente operador de etanol. 

§ 2º O Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível será 

emitido pela ANP após preenchimento e atendimento à Ficha Cadastral, cujo modelo acha-se 

disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 

§ 3º Alterações cadastrais do fornecedor deverão ser informadas à ANP no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato. 

§ 4º As alterações cadastrais dos fornecedores cadastrados na ANP, referentes à 

mudança de razão social, nome fantasia e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverão 

ser efetuadas, quando couber, primeiramente no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

§ 5º Somente os agentes operadores de etanol que movimentarem fisicamente o 

etanol combustível necessitarão ser cadastrados na ANP nos termos deste artigo, devendo 

realizá-lo após a comunicação da liquidação do contrato à bolsa de mercadorias e futuros, 

indicando, na Ficha Cadastral, o endereço onde o produto ficará armazenado até a sua 

comercialização nos termos do art. 7º desta Resolução. 

§ 6º No caso de cadastramento de filial de produtor que possua apenas instalação 

de armazenamento de etanol, de cooperativa de produtores ou de empresa comercializadora de 

etanol, deverá ser encaminhada à ANP nova Ficha Cadastral, conjuntamente com o envio dos 

seguintes documentos: 

i) comprovação de que esse estabelecimento possui instalação de armazenamento 

própria com cópia autenticada do Registro Geral de Imóveis, contrato de arrendamento ou 

contrato de cessão de espaço com outra instalação de armazenamento; 

ii) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica; 

iii) comprovante da regular inscrição estadual. 

Da Aquisição e da Comercialização 

Art. 4º A empresa comercializadora e o agente operador de etanol somente poderão 

movimentar o etanol anidro combustível adquirido dos produtores desse produto já com adição 

de corante, nos termos da Resolução ANP nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato 

normativo que a substitua. 

Art. 5º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível após a 
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emissão do Certificado de Cadastramento de Fornecedor de Etanol Combustível para Fins 

Automotivos pela ANP. 

Art. 6º O fornecedor somente poderá comercializar etanol combustível com: 

I - outro fornecedor cadastrado na ANP; 

II - distribuidor autorizado pela ANP; e 

III - mercado externo. 

Parágrafo único. O etanol comercializado somente adquirirá a denominação 

combustível se atender à especificação estabelecida pela ANP, inclusive quanto à adição de 

corante no caso do etanol anidro, e se tal finalidade for indicada no respectivo documento fiscal. 

Art. 7º O agente operador de etanol somente poderá comercializar o etanol 

combustível, objeto de liquidação de contrato na bolsa de mercadorias e futuros, para produtor 

de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, agente 

operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou comercializar 

diretamente com o mercado externo. 

§ 1º Se o agente operador de etanol estiver na posição de comprador na bolsa de 

mercadorias e futuros, e receber o produto fisicamente, na condição de etanol combustível, 

deverá comercializálo, desde que seja na operação seguinte à do seu recebimento, somente com 

produtor de etanol, cooperativa de produtores de etanol, empresa comercializadora de etanol, 

agente operador de etanol cadastrados na ANP, distribuidor autorizado pela ANP ou 

comercializar diretamente com o mercado externo. 

§ 2º Nos casos em que o agente operador de etanol: 

i) possuir autorização da ANP para o exercício da atividade de distribuição, 

ii) indicar um distribuidor como terceiro para o recebimento do produto ou 

iii) comercializar o produto com distribuidor, a comercialização desse produto, em 

operação seguinte a do seu recebimento, ficará dispensada da observância ao percentual 

máximo de comercialização entre distribuidores que estabelece a regulamentação em vigor. 

§ 3º A ANP recorrerá à bolsa de mercadorias e futuros a fim de obter os volumes 

de etanol combustível que foram entregues aos agentes operadores de etanol ou a terceiros por 

este indicado, por meio de arquivo eletrônico, conforme modelo constante no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br. 

Art. 8º O distribuidor somente poderá adquirir etanol combustível: 

I - de estabelecimento de fornecedor cadastrado na ANP; 

II - de outro distribuidor autorizado pela ANP, observada a regulamentação 

aplicável; 

III - diretamente do mercado externo. 

Art. 9º Fica vedada a comercialização, entre fornecedores e entre fornecedor e 

distribuidor, de etanol combustível que não se enquadre nas especificações da Resolução ANP 

nº 36, de 6 de dezembro de 2005, ou de outro ato normativo que a substitua. 

Art. 10. O produtor de etanol, a cooperativa de produtores de etanol e a empresa 

comercializadora de etanol deverão enviar, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao de 

competência, os dados de comercialização de etanol por meio do arquivo eletrônico 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução 

ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou de outra que a substitua, mesmo nos meses em que não 

haja comercialização de produto. 

Art. 11. O agente operador de etanol deverá enviar os seus dados de 

comercialização de etanol 

combustível, ou de terceiro indicado por esse, por meio de arquivo eletrônico 

conforme modelo constante no endereço eletrônico www.anp.gov.br, em até 2 (dois) dias após 

a comercialização. 

Das Obrigações 
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Art. 12. O fornecedor cadastrado na ANP obriga-se a: 

I - lacrar com selo numerado cada compartimento do caminhão-tanque, vagão-

tanque, balsa-tanque e qualquer outro veículo que venha a ser utilizado para o transporte de 

etanol combustível, cujo número deverá constar da nota fiscal do produto; e 

II - manter a documentação, nos termos da legislação tributária em vigor, inclusive 

notas fiscais, relativa à comercialização de etanol combustível disponível a agentes de 

fiscalização da ANP ou de órgãos conveniados. 

Parágrafo único. A ANP poderá solicitar informações, documentos ou providências 

adicionais pertinentes à comercialização e à qualidade do etanol combustível tratados nesta 

Resolução, indicando o motivo ao requerente. 

Das Disposições Transitórias 

Art. 13. Fica concedido ao fornecedor de etanol combustível em operação: 

I - o prazo de 60 (sessenta) dias para atender ao disposto no art. 3º desta Resolução, 

caso não se encontre cadastrado pela ANP nos termos da Resolução ANP nº 5, de 13 de 

fevereiro de 2006; e 

II - o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para que o fornecedor não 

exerça outra atividade regulada pela ANP, nos termos do inciso VI do art. 2º desta Resolução. 

Das Disposições Finais 

Art. 14. Caberá à ANP adotar procedimentos, no âmbito de suas atribuições legais, 

para a mediação de conflitos decorrentes de situações não previstas nesta Resolução. 

Art. 15. O cadastramento será: 

I - suspenso nos seguintes casos: 

a) quando do não encaminhamento, à ANP, por 2 (dois) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução, ou 

b) quando a ANP for oficiada de que houve a suspensão do código de cadastramento 

previsto conforme o inciso VI do art. 2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; e 

II - cancelado nos seguintes casos: 

a) extinção do fornecedor, judicial ou extrajudicialmente; 

b) por decretação de falência do fornecedor; 

c) por requerimento do fornecedor; 

d) quando do não encaminhamento, à ANP, por 6 (seis) meses consecutivos, do 

"Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", conforme art. 10 desta 

Resolução; 

e) por cancelamento do código de cadastramento a que se refere o inciso VI do art. 

2º desta Resolução, por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

f) quando do descumprimento da legislação vigente, justificado pela autoridade 

competente; ou 

g) quando existir fundadas razões de interesse público, justificado pela autoridade 

competente. 

Art. 16 Os funcionários da ANP e de órgãos conveniados terão livre acesso às 

instalações do fornecedor. 

Art. 17. Quando a ANP tomar conhecimento de fato que possa configurar indício 

de infração da ordem econômica, relacionado a fornecedor de etanol combustível, comunicará 

os órgãos de defesa da concorrência nos termos do art. 10 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

2007. 

Art. 18. O não atendimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 

de janeiro de 1999, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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Art. 19. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

Art. 20. Fica revogada a Resolução ANP nº 5, de 13 de fevereiro de 2006. 

 

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
I – RELATÓRIO 
 

O PDC em análise, de autoria SENADO FEDERAL, “Susta o art. 6º 

da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)”. 

Segundo a justificativa do autor, o dispositivo que se pretende sustar 

dificulta a concorrência no mercado e por consequência torna o valor do combustível 

mais elevado para o consumidor. Ainda segundo o autor, o ato normativo do Poder 

Executivo exorbita o poder regulamentar ou os limites da delegação legislativa. 

À proposição principal foram apensados 2 PDCs: 

1) PDC nº 916/2018, de autoria do Deputados JHC, que “Susta o 

artigo 6º da Resolução ANP nº 43 de 22 de dezembro de 2009”. 

2) PDC nº 955/2018, de autoria do Deputado Rogério Rosso, que 

“Susta o artigo 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, 

da Agência Nacional de Petróleo - ANP”. 

O relator na Comissão de Minas e Energia, deputado Edio Lopes, 

proferiu seu parecer pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo n 978, de 2018, e 

dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 916 e 955, ambos de 2018, a ele apensados. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 2009, estabelece os 

requisitos para cadastramento de fornecedor, comercialização e envio de dados de 

etanol combustível à ANP. 

As bases do modelo de distribuição de combustíveis no Brasil, foram 

definidas pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. A partir daí, todo combustível, 

antes de chegar ao revendedor, deve passar por empresas distribuidoras de 

combustíveis autorizados pela ANP. Nesse modelo, os distribuidores funcionam como 

intermediadores da relação entre os produtores e os consumidores finais. 

Ao sustar o art. 6º da Resolução nº 43/2009 da ANP, entendemos que 

além de corrigirmos essa norma do Poder Executivo que exorbitou o poder 

regulamentar, irá também retirar um obstáculo para que os produtores de etanol 

tenham a possibilidade de comercializar diretamente com os postos de combustíveis 

sem serem obrigados a passarem pelos intermediadores. 

É importante ressaltar que isso seria facultativo. Não se acabaria com 

a sistemática utilizada atualmente de usar as distribuidoras, caso as usinas produtoras 

entendam ser a melhor opção, ou seja, o objetivo dessa proposição é abrir outra 

possibilidade para os produtores de etanol venderem seu produto. Isso não impede 
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que regulamentações posteriores definam regras para essa venda. 

Ao permitir a venda direta, vislumbramos um cenário mais valioso 

tanto para os produtores como para o consumidor final. Isso poderá proporcionar 

maior concorrência no mercado de combustíveis resultando em um menor preço do 

produto. 

Inclusive, tramita nessa casa o PL 4271/2019, de autoria do Líder do 

Governo na Câmara, Deputado Major Vitor Hugo. A proposta “dispõe sobre a 

comercialização de álcool etílico hidratado diretamente entre as unidades produtoras 

do combustível e postos revendedores”. Em sua justificação, o nobre parlamentar 

demonstra preocupação com atos normativos como o art. 6º da Resolução nº 43, de 

2009 da ANP, pois estes provocam ineficiências econômicas, exatamente em 

consonância com o nosso parecer sobre essa matéria. 

Ainda, segundo o Líder do Governo, desde 2018 o Cade tem se 

manifestado favoravelmente à comercialização direta do produto, fundamentado, 

entre outros aspectos, no argumento de que a ampliação da concorrência dará lugar 

a ganhos na eficiência econômica, com possíveis impactos positivos sobre os 

preços ao consumidor final. 

No tocante à qualidade, assim como ocorre hoje no mercado de 

alimentos e bebidas, o consumidor será o melhor fiscal da qualidade do combustível, 

pois ele terá o direito de escolher o melhor produto para o seu consumo. 

Outro ponto não menos importante, diz respeito à tributação. 

Entendemos que haverá adequações tributárias necessárias a serem aplicadas na 

venda direta do etanol. Mas não podemos perder de vista que o sistema tributário é 

quem deve se adequar a atividade econômica, e não o contrário. 

Mediante o exposto votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo n 978, de 2018, e dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 916 e 955, ambos 

de 2018, a ele apensados, na forma do substitutivo em anexo. 
Sala da Comissão, em    de novembro de 2019. 

 

Deputado Federal ELIAS VAZ 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2018 
Apensados: PDC nº 916/2018 e PDC nº 955/2018 

Susta o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de 
dezembro de 2009, da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º É sustado o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 

2009, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em    de novembro de 2019. 
 

Deputado Federal ELIAS VAZ 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 978/2018 e dos 
Projetos de Decreto Legislativo nºs 916/2018 e 955/2018, apensados, com 
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Elias Vaz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio e Cássio Andrade 
- Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Altineu Côrtes, Arnaldo 
Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Coronel Armando, Coronel 
Chrisóstomo, Edna Henrique, Fábio Ramalho, Felício Laterça, Isnaldo Bulhões Jr., 
João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Laercio Oliveira, Leur Lomanto Júnior, 
Nereu Crispim, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rubens Otoni, Vaidon Oliveira, 
Carlos Chiodini, Da Vitoria, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Frederico, Elias Vaz, 
Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, João Maia, João Roma, José Nelto, Léo 
Moraes, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Nicoletti, Otaci 
Nascimento, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Lupion, Roman, Sergio Vidigal, 
Vilson da Fetaemg e Wladimir Garotinho.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019.  

 
Deputado SILAS CÂMARA  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO  
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2018 

Apensados: PDC nº 916/2018 e PDC nº 955/2018 
Susta o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 

de dezembro de 2009, da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º É sustado o art. 6º da Resolução nº 43, de 22 de dezembro de 

2009, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019. 
 

Deputado SILAS CÂMARA 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2018 

Apensados: PDC nº 916/2018 e PDC nº 955/2018 

Susta o art. 6º da Resolução nº 43, de 
22 de dezembro de 2009, da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). 

Autor:  SENADO FEDERAL - OTTO 
ALENCAR 

Relator: Deputado SILVIO COSTA FILHO 

I – RELATÓRIO 

Pelo presente projeto de decreto legislativo, oriundo da Câmara 

Alta e que chega à esta Casa Legislativa para os fins da revisão prevista no art. 

65 da CF, visa-se sustar o ato normativo descrito na ementa - editado pela 

ANP - com base no permissivo constitucional constante do inciso V do art. 49 

da CF. 

Em apenso, encontram-se os projetos de nºs 916 e 955, ambos 

também de 2018 e com a mesma finalidade do projeto mais recente. 

Os projetos foram distribuídos inicialmente à CME - Comissão 

de Minas e Energia - onde foram aprovados nos termos do substitutivo 

oferecido pelo Relator, Deputado ELIAS VAZ (2019). O substitutivo repete o 

texto das demais proposições. 

Agora, os projetos encontram-se nesta douta CCJC - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania - onde aguardam parecer acerca de 

sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e o mérito, no prazo do 

regime prioritário de tramitação. A matéria vai a Plenário. 
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É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

De início, vemos que os projetos ora sob análise neste órgão 

técnico possuem iniciativa válida, estando assim assegurada sua 

constitucionalidade formal.  

Com efeito, dispõe o inciso V do art. 49 da CF: 

 “ Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

....................... 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa;” 

 

Assim, e devidamente descrito o ato normativo impugnado, 

concluímos que as proposições em tela são adequadas para os fins a que se 

propõem (CF: art. 59, VI c/c RICD, art. 109, II). 

Ultrapassada a questão da iniciativa, é necessário saber se 

realmente houve exorbitância do poder regulamentar na edição do ato 

normativo impugnado. É a constitucionalidade material das proposições.  

De fato, da leitura atenta das justificativas das proposições 

resta satisfatoriamente demonstrada a existência de tal vício no ato normativo 

descrito na ementa. 

Realmente, as restrições à comercialização do etanol 

constantes do ato normativo ora impugnado, além de não se escorarem em lei, 

vão de encontro aos princípios constitucionais da livre iniciativa e livre 

concorrência, como bem apontou o colega ROGÉRIO ROSSO na justificativa 

do PL nº 955/18. Fazemos nossas as suas palavras naquela proposição: 

“Ocorre que, em função dos altos custos envolvidos, a grande 

maioria das usinas não se enquadram nos critérios de 

cadastramento e autorização de distribuição da ANP, restando 

tão somente a comercialização de seu produto por intermédio 

das distribuidoras. 
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Nesse sentido, verifica-se que, em diversas regiões do País, a 

intermediação na comercialização do etanol pelas 

distribuidoras tem elevado o preço do combustível a patamares 

de preços tais que sua utilização se torna economicamente 

inviável em relação à gasolina, cujo refino encontra-se em sua 

quase totalidade em poder da Petrobras.” 

Também endossamos as palavras do Senador OTTO 

ALENCAR, na justificativa do projeto do Senado Federal que deu origem ao PL 

nº 978/18:  

“Por essa razão, torna-se necessário sustar as restrições de 

comercialização do etanol para alcançarmos uma 

competitividade no mercado e consequentemente, um preço 

justo ao consumidor.” 

 

É necessário se criar - de forma complementar, gradual e 

segura - outro modelo, onde haja a chance de o país não concentrar todo o seu 

abastecimento em um só corredor (a gasolina). 

Os postos ficam autorizados, na prática, a comprarem de uma 

só fonte: das distribuidoras. Isto causa desequilíbrio e imprevisibilidade, para o 

produtor, para a sua geração de empregos e para os consumidores, ferindo a 

livre iniciativa (art. 170 da CF). 

O fortalecimento do setor sucroenergético é muito importante 

para a economia do país, pois gera mais aproximadamente 1 milhão de 

empregos diretos no Brasil, sendo 270 mil na região Nordeste.  

Com a venda direta, sem intermédio das distribuidoras, as 

usinas poderão negociar com os postos. Com isso, haverá celeridade, 

desburocratização do processo e, mais do que isso, tendência à redução no 

preço final do álcool, mantendo a segurança da qualidade que continuará 

obedecendo as mesmas normas de controle de qualidade exigidas pela 

Agência Nacional de Petróleo – ANP.   

É importante destacar que a proposta não extingue o modelo 

atual, pelo contrário, passaremos a ter os dois modelos vigentes no país com o 
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objetivo de equacionar os tributos, tornar a entrega mais rápida, estimulando 

redução nos preços da última ponta e aumento da concorrência. 

Outrossim, a venda direta das usinas para os postos de 

combustíveis ocasionará expressiva redução de custos com procedimentos 

logísticos. 

                         A venda direta é um mecanismo moderno e alternativo, que 

pode melhorar a comercialização de etanol, principalmente quando há usinas 

localizadas perto dos municípios onde estão os postos.  

Ela simplifica a logística, evitando o “frete morto”, e incentiva o 

cumprimento do RenovaBio, com a redução de emissão de carbono, na medida 

em que não há necessidade de utilizar transporte por caminhões para 

distâncias longas simplesmente para uma troca de nota fiscal.  

Aproximando os elos da cadeia, ou seja, o produtor do posto e 

o consumidor, o mercado passa a ter mais possibilidades e ofertas de preços. 

Assim, temos que os projetos são constitucionais e jurídicos. 

Já o substitutivo/CME aos projetos é anti-regimental, pois é 

uma cópia das proposições principais, incorrendo assim na sua antijuridicidade. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa dos PDC’s de nºs 978, 916 e 955, todos de 2018, e pela 

constitucionalidade, anti-regimentalidade e injuridicidade do substitutivo/CME 

aos projetos; e no mérito votamos pela aprovação do PDC nº 978/18, e pela 

rejeição dos projetos apensados. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado SILVIO COSTA FILHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo nº 978/2018; pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Decreto Legislativo n°s
955/2018  e  916/2018,  apensados;  e  pela  constitucionalidade,  injuridicidade  e
antirregimentalidade do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Silvio Costa Filho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira, Darci de Matos e Lucas
Vergilio - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alencar Santana Braga, Baleia Rossi,
Bilac  Pinto,  Capitão  Augusto,  Capitão  Wagner,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Dagoberto  Nogueira,  Daniel  Freitas,  Diego  Garcia,  Edilázio  Júnior,  Enrico  Misasi,
Fábio Trad, Felipe Francischini, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Melchionna, Filipe
Barros, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gervásio Maia, Gilson Marques, Giovani
Cherini,  Gleisi  Hoffmann,  Greyce  Elias,  Hiran  Gonçalves,  João  Campos,  José
Guimarães,  Juarez Costa,  Júlio Delgado,  Kim Kataguiri,  Lafayette  de Andrada,  Léo
Moraes, Leur Lomanto Júnior, Lucas Redecker, Magda Mofatto, Marcelo Aro, Márcio
Biolchi, Marcos Aurélio Sampaio, Margarete Coelho, Maria do Rosário, Orlando Silva,
Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,  Paulo  Abi-Ackel,  Paulo  Eduardo  Martins,  Paulo
Magalhães,  Paulo  Teixeira,  Pinheirinho,  Pompeo  de  Mattos,  Ricardo  Silva,  Rubens
Bueno,  Rui  Falcão,  Samuel  Moreira,  Sérgio  Brito,  Sergio  Toledo,  Shéridan,  Silvio
Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Tadeu  Alencar,  Vitor  Hugo,  Wilson  Santiago,
Adriana Ventura,  Alê Silva,  Aluisio Mendes,  Angela Amin, Aureo Ribeiro,  Capitão
Alberto  Neto,  Charlles  Evangelista,  Chico  D'Angelo,  Chris  Tonietto,  Christiane  de
Souza Yared, Christino Aureo, Claudio Cajado, Coronel Tadeu, Danilo Forte, Delegado
Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Eduardo Cury, *C
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FIM DO DOCUMENTO 

Erika Kokay, Fábio Henrique, Fábio Mitidieri, Franco Cartafina, Gil Cutrim, Guilherme
Derrite, Hugo Leal, Joenia Wapichana, José Medeiros, Leo de Brito, Lincoln Portela,
Luis  Miranda,  Luiz  Carlos,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Luizão  Goulart,
Mauro Lopes, Odorico Monteiro, Paula Belmonte, Pedro Lupion, Perpétua Almeida, Pr.
Marco Feliciano, Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Renata Abreu, Rodrigo
Coelho,  Rogério  Peninha  Mendonça,  Rubens  Otoni,  Sâmia  Bomfim,  Sóstenes
Cavalcante, Túlio Gadêlha e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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